
SECRETARTA EXECUTTVA DO CONSELHO DE DTRETTOS DA CR|ANÇA E DO ADOLESCENTE

RESoLUÇÃo No o24t2ozz

orspÕe soBRE A ApRovAçÃo Da RELAToRto
DA pnrsraçao DE coNIAs Do FUND0
MUNTCÍPAr DOS DIRETTAS DA CRTANÇA E DO
ÁDOTESCENTE . FMDCNFIA DE AUHLAIIOM
DO NORTE, REFERE'VTE AO 2' QUADRIMESTRE
DE 2ozz E DA ournÁs pnovtoÊttcrÁs,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente {CMDCA} de
Ourilândia do Norte-PA, no uso das atribuiçÕes conferidas pela Lei Municipal248, 15
de março de 2417,

RESOLVE:

Art. ,|o. APROVAR com ressalva, nos termos deliberação na plenária do dia 28 de
outubro, regístrado na Ata A2312A22-CMDCA, a prestação de contas do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA/FIA de Ourilândia do
Norte, referente aa 2a quadrimestre de 2A22, conforme segue:

Saldo anterior
Receitas do Período

2.772. 598,85
1 96.1 83

Despesas
Saldo do

102.27
R$ 2.e66.506, 74

Folha de
INSS patronal
Diárias de viagem
Tarifa bancária 1 0.2000-5

R$ 28.710,32
n$ 6"651,32

1.800,r00
357,67

ia elétrica- Conselho Tutelar
ÍVlaterial de higiene e limpeza - CT
Copa e cozinha
Gás e

ns 1.245,57

n$ 1.307,66

n$ 131,00

n$
R$

R$

R$

1.802,09

425,40

2.500,00

2.459,65

153,21

R$ 4.830,90
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RECEITAS REALIZADA NO PERíODA DE 01 DE MA,IO A31 DE AGASTO DE 2022.

Energia elétrica - CICA
Salário família
Prestação de serviços pessoa física
INSS - segurado
Obrigações tri butá rias
Combustíveis
Energia elétrica Unidade de Acolhimento
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Locação imóvel- Unidade de Acolhimento
INSS - autônomo -
INSS -m autônomo - segurad o
Gêneros alimentícios
Gás e engarrafados Unidade de Acolhimento
trIat. Hig iene li -UA
Funcionamento CICA - 2393 FIA
Total das despesas do período

n$ 8.800,00

R$ 500,00

R$

RS

RS

M.743,78
1.217,22

9.281,72

R$ 10.145,00

R$ 102.275,46

Aú. 20. A ressalva trata de empenho e liquidez de pagamento via uso do recurso

FtA antes da deliberação, em plenária, e publicação da resolução que normatiza o

uso especificamente do FlA. Porém, em visita "in loco" os conselheíras ceúificaram

que não houve desvio de finalidade quanto ao plano de ação e aplicação e nem má

fé das pessoas envolvidas na gestão do fundo. O que houve foi falta de

conhecimento quanto ao proceder processual.

Art. 30. Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as

disposiçÕes em contrário.

Ourílândia do Norte, 28 de outubro de2ü2?

de Almeida

CMDCA - Ourilândia do Norte-PÁ

Áils Marin de Jesus
ExeeaÍiua

$r"
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